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Art. 4o As despesas resultantes da execução desta Lei cor-
rerão à conta de dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID47239-0> LEI No 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - SINAES e dá outras
providências

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - SINAES, com o objetivo de assegurar processo
nacional de avaliação das instituições de educação superior, dos cur-
sos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, nos
termos do art. 9o, VI, VIII e IX, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996.

§ 1o O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade
da educação superior, a orientação da expansão da sua oferta, o
aumento permanente da sua eficácia institucional e efetividade aca-
dêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos
compromissos e responsabilidades sociais das instituições de edu-
cação superior, por meio da valorização de sua missão pública, da
promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à di-
versidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional.

§ 2o O SINAES será desenvolvido em cooperação com os
sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal.

Art. 2o O SINAES, ao promover a avaliação de instituições,
de cursos e de desempenho dos estudantes, deverá assegurar:

I - avaliação institucional, interna e externa, contemplando a
análise global e integrada das dimensões, estruturas, relações, com-
promisso social, atividades, finalidades e responsabilidades sociais
das instituições de educação superior e de seus cursos;

II - o caráter público de todos os procedimentos, dados e
resultados dos processos avaliativos;

III - o respeito à identidade e à diversidade de instituições e
de cursos;

IV - a participação do corpo discente, docente e técnico-
administrativo das instituições de educação superior, e da sociedade
civil, por meio de suas representações.

Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no ca-
put deste artigo constituirão referencial básico dos processos de re-
gulação e supervisão da educação superior, neles compreendidos o
credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de
educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de
reconhecimento de cursos de graduação.

Art. 3o A avaliação das instituições de educação superior terá
por objetivo identificar o seu perfil e o significado de sua atuação, por
meio de suas atividades, cursos, programas, projetos e setores, con-
siderando as diferentes dimensões institucionais, dentre elas obri-
gatoriamente as seguintes:

I - a missão e o plano de desenvolvimento institucional;

II - a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a
extensão e as respectivas formas de operacionalização, incluídos os
procedimentos para estímulo à produção acadêmica, as bolsas de
pesquisa, de monitoria e demais modalidades;

III - a responsabilidade social da instituição, considerada
especialmente no que se refere à sua contribuição em relação à in-
clusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à defesa do
meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do pa-
trimônio cultural;

IV - a comunicação com a sociedade;

V - as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do
corpo técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento
profissional e suas condições de trabalho;

VI - organização e gestão da instituição, especialmente o
funcionamento e representatividade dos colegiados, sua independên-
cia e autonomia na relação com a mantenedora, e a participação dos
segmentos da comunidade universitária nos processos decisórios;

VII - infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de
pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação;

VIII - planejamento e avaliação, especialmente os processos,
resultados e eficácia da auto-avaliação institucional;

IX - políticas de atendimento aos estudantes;

X - sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado so-
cial da continuidade dos compromissos na oferta da educação superior.

§ 1o Na avaliação das instituições, as dimensões listadas no
caput deste artigo serão consideradas de modo a respeitar a di-
versidade e as especificidades das diferentes organizações acadêmi-
cas, devendo ser contemplada, no caso das universidades, de acordo
com critérios estabelecidos em regulamento, pontuação específica pe-
la existência de programas de pós-graduação e por seu desempenho,
conforme a avaliação mantida pela Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

§ 2o Para a avaliação das instituições, serão utilizados pro-
cedimentos e instrumentos diversificados, dentre os quais a auto-
avaliação e a avaliação externa in loco.

§ 3o A avaliação das instituições de educação superior re-
sultará na aplicação de conceitos, ordenados em uma escala com 5
(cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das di-
mensões avaliadas.

Art. 4o A avaliação dos cursos de graduação tem por objetivo
identificar as condições de ensino oferecidas aos estudantes, em es-
pecial as relativas ao perfil do corpo docente, às instalações físicas e
à organização didático-pedagógica.

§ 1o A avaliação dos cursos de graduação utilizará pro-
cedimentos e instrumentos diversificados, dentre os quais obriga-
toriamente as visitas por comissões de especialistas das respectivas
áreas do conhecimento.

§ 2o A avaliação dos cursos de graduação resultará na atri-
buição de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis,
a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas.

Art. 5o A avaliação do desempenho dos estudantes dos cur-
sos de graduação será realizada mediante aplicação do Exame Na-
cional de Desempenho dos Estudantes - ENADE.

§ 1o O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em
relação aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes curri-
culares do respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajus-
tamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e
suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito es-
pecífico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a
outras áreas do conhecimento.

§ 2o O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a
utilização de procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos
de graduação, ao final do primeiro e do último ano de curso.

§ 3o A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos
estudantes de cada curso de graduação será trienal.

§ 4o A aplicação do ENADE será acompanhada de ins-
trumento destinado a levantar o perfil dos estudantes, relevante para a
compreensão de seus resultados.

§ 5o O ENADE é componente curricular obrigatório dos cur-
sos de graduação, sendo inscrita no histórico escolar do estudante
somente a sua situação regular com relação a essa obrigação, atestada
pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial
pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento.

§ 6o Será responsabilidade do dirigente da instituição de
educação superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os alunos
habilitados à participação no ENADE.

§ 7o A não-inscrição de alunos habilitados para participação
no ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição
à aplicação das sanções previstas no § 2o do art. 10, sem prejuízo do
disposto no art. 12 desta Lei.

§ 8o A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no
ENADE será expressa por meio de conceitos, ordenados em uma
escala com 5 (cinco) níveis, tomando por base padrões mínimos es-
tabelecidos por especialistas das diferentes áreas do conhecimento.

§ 9o Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a
identificação nominal do resultado individual obtido pelo aluno exa-
minado, que será a ele exclusivamente fornecido em documento es-
pecífico, emitido pelo INEP.

§ 10. Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o
Ministério da Educação concederá estímulo, na forma de bolsa de
estudos, ou auxílio específico, ou ainda alguma outra forma de dis-
tinção com objetivo similar, destinado a favorecer a excelência e a
continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-gra-
duação, conforme estabelecido em regulamento.

§ 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos
de avaliação do SINAES, será efetuada gradativamente, cabendo ao

Ministro de Estado da Educação determinar anualmente os cursos de
graduação a cujos estudantes será aplicado.

Art. 6o Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação
e vinculada ao Gabinete do Ministro de Estado, a Comissão Nacional
de Avaliação da Educação Superior - CONAES, órgão colegiado de
coordenação e supervisão do SINAES, com as atribuições de:

I - propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e meca-
nismos da avaliação institucional, de cursos e de desempenho dos
estudantes;

II - estabelecer diretrizes para organização e designação de
comissões de avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e en-
caminhar recomendações às instâncias competentes;

III - formular propostas para o desenvolvimento das ins-
tituições de educação superior, com base nas análises e recomen-
dações produzidas nos processos de avaliação;

IV - articular-se com os sistemas estaduais de ensino, vi-
sando a estabelecer ações e critérios comuns de avaliação e su-
pervisão da educação superior;

V - submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado
da Educação a relação dos cursos a cujos estudantes será aplicado o
Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE;

VI - elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do
Ministro de Estado da Educação;

VII - realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias,
sempre que convocadas pelo Ministro de Estado da Educação.

Art. 7o A CONAES terá a seguinte composição:

I - 1 (um) representante do INEP;

II - 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES;

III - 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo
1 (um) obrigatoriamente do órgão responsável pela regulação e su-
pervisão da educação superior;

IV - 1 (um) representante do corpo discente das instituições
de educação superior;

V - 1 (um) representante do corpo docente das instituições de
educação superior;

VI - 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo
das instituições de educação superior;

VII - 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado
da Educação, escolhidos entre cidadãos com notório saber científico,
filosófico e artístico, e reconhecida competência em avaliação ou
gestão da educação superior.

§ 1o Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste
artigo serão designados pelos titulares dos órgãos por eles repre-
sentados e aqueles referidos no inciso III do caput deste artigo, pelo
Ministro de Estado da Educação.

§ 2o O membro referido no inciso IV do caput deste artigo
será nomeado pelo Presidente da República para mandato de 2 (dois)
anos, vedada a recondução.

§ 3o Os membros referidos nos incisos V a VII do caput
deste artigo serão nomeados pelo Presidente da República para man-
dato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) recondução, observado o
disposto no parágrafo único do art. 13 desta Lei.

§ 4o A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros
referidos no inciso VII do caput deste artigo, eleito pelo colegiado,
para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) recondução.

§ 5o As instituições de educação superior deverão abonar as
faltas do estudante que, em decorrência da designação de que trata o
inciso IV do caput deste artigo, tenha participado de reuniões da
CONAES em horário coincidente com as atividades acadêmicas.

§ 6o Os membros da CONAES exercem função não re-
munerada de interesse público relevante, com precedência sobre
quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, quando
convocados, farão jus a transporte e diárias.

Art. 8o A realização da avaliação das instituições, dos cursos
e do desempenho dos estudantes será responsabilidade do INEP.

Art. 9o O Ministério da Educação tornará público e dis-
ponível o resultado da avaliação das instituições de ensino superior e
de seus cursos.

Art. 10. Os resultados considerados insatisfatórios ensejarão
a celebração de protocolo de compromisso, a ser firmado entre a
instituição de educação superior e o Ministério da Educação, que
deverá conter:
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I - o diagnóstico objetivo das condições da instituição;

II - os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados
pela instituição de educação superior com vistas na superação das
dificuldades detectadas;

III - a indicação de prazos e metas para o cumprimento de
ações, expressamente definidas, e a caracterização das respectivas
responsabilidades dos dirigentes;

IV - a criação, por parte da instituição de educação superior,
de comissão de acompanhamento do protocolo de compromisso.

§ 1o O protocolo a que se refere o caput deste artigo será
público e estará disponível a todos os interessados.

§ 2o O descumprimento do protocolo de compromisso, no todo
ou em parte, poderá ensejar a aplicação das seguintes penalidades:

I - suspensão temporária da abertura de processo seletivo de
cursos de graduação;

II - cassação da autorização de funcionamento da instituição de
educação superior ou do reconhecimento de cursos por ela oferecidos;

III - advertência, suspensão ou perda de mandato do di-
rigente responsável pela ação não executada, no caso de instituições
públicas de ensino superior.

§ 3o As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas
pelo órgão do Ministério da Educação responsável pela regulação e
supervisão da educação superior, ouvida a Câmara de Educação Su-
perior, do Conselho Nacional de Educação, em processo adminis-
trativo próprio, ficando assegurado o direito de ampla defesa e do
contraditório.

§ 4o Da decisão referida no § 2o deste artigo caberá recurso
dirigido ao Ministro de Estado da Educação.

§ 5o O prazo de suspensão da abertura de processo seletivo
de cursos será definido em ato próprio do órgão do Ministério da
Educação referido no § 3o deste artigo.

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou pri-
vada, constituirá Comissão Própria de Avaliação - CPA, no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, com as atri-
buições de condução dos processos de avaliação internos da ins-
tituição, de sistematização e de prestação das informações solicitadas
pelo INEP, obedecidas as seguintes diretrizes:

I - constituição por ato do dirigente máximo da instituição de
ensino superior, ou por previsão no seu próprio estatuto ou regimento,
assegurada a participação de todos os segmentos da comunidade uni-
versitária e da sociedade civil organizada, e vedada a composição que
privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos;

II - atuação autônoma em relação a conselhos e demais
órgãos colegiados existentes na instituição de educação superior.

Art. 12. Os responsáveis pela prestação de informações falsas
ou pelo preenchimento de formulários e relatórios de avaliação que im-
pliquem omissão ou distorção de dados a serem fornecidos ao SINAES
responderão civil, penal e administrativamente por essas condutas.

Art. 13. A CONAES será instalada no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Quando da constituição da CONAES, 2
(dois) dos membros referidos no inciso VII do caput do art. 7o desta
Lei serão nomeados para mandato de 2 (dois) anos.

Art. 14. O Ministro de Estado da Educação regulamentará os
procedimentos de avaliação do SINAES.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se a alínea a do § 2o do art. 9o da Lei no

4.024, de 20 de dezembro de 1961, e os arts. 3o e 4o da Lei no 9.131,
de 24 de novembro de 1995.

Brasília, 14 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
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Promulga o Acordo de Cooperação entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Bolívia para
Impedir o Uso Ilegal de Precursores e Subs-
tâncias Químicas Essenciais para o Proces-
samento de Entorpecentes e Substâncias
Psicotrópicas, de 26 de julho de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

ARTIGO I
Objetivos e Âmbito de Aplicação

1. As Partes do presente Acordo concordam em desenvolver
a cooperação prevista na Convenção, especialmente em seus Artigos
2, 12 e 24, a fim de prevenir e controlar o uso ilegal de precursores
e substâncias químicas essenciais utilizadas para a fabricação e/ou o
processamento ilícito de entorpecentes e substâncias psicotrópicas.

2. As Partes prestarão assistência mútua para intercambiar
informações com o objetivo de controlar e fiscalizar as operações
comerciais, aduaneiras e de distribuição de precursores e substâncias
químicas essenciais.

3. As Partes intercambiarão informações sobre as pessoas e
organizações que se ocupam da produção, da venda, da importação,
da exportação, da reexportação, da distribuição, do transporte e da
armazenagem de precursores e substâncias químicas essenciais.

4. Em cumprimento do presente Acordo, as Partes inter-
cambiarão informações relativas aos mecanismos de controle interno
empregados para impedir o uso ilegal de precursores e substâncias
químicas essenciais.

ARTIGO II
Autoridades Centrais Designadas

As Partes designam as seguintes Autoridades Centrais para a
execução do presente Acordo, as quais poderão comunicar-se di-
retamente entre si para manter uma cooperação mais eficaz:

a) Pela República Federativa do Brasil, a Autoridade Central
será o Ministério da Justiça, que cumprirá as atribuições
descritas no presente Acordo em coordenação com a Se-
cretaria Nacional Antidrogas (SENAD).

b) Pela República da Bolívia, a Autoridade Central será o Vice-
Ministério de Defesa Social - Direção Geral de Substâncias Con-
troladas, que cumprirá as atribuições descritas no presente Acor-
do em coordenação com as demais autoridades competentes.

ARTIGO III
Precursores e Substâncias Químicas Essenciais

1. Para os fins do presente Acordo, entender-se-á por pre-
cursores e substâncias químicas essenciais toda substância ou mistura
de substâncias químicas utilizadas no processo de extração ou fa-
bricação ilícita de entorpecentes e/ou substâncias psicotrópicas, tanto
de origem natural como sintética.

2. As Partes, conjuntamente, de acordo com sua legislação
interna, e dentro do prazo de 90 (noventa) dias seguintes à entrada em
vigor do presente Acordo, estabelecerão uma “lista de precursores e
substâncias químicas essenciais”, doravante denominada “lista de subs-
tâncias”, que deverá ser submetida a vigilância por cada uma delas.

3. As propostas de modificação da lista de substâncias serão
decididas pelas Autoridades Centrais.

ARTIGO IV
Controle das Operações Comerciais, Aduaneiras e de Distribuição

de Precursores e de Substâncias Químicas Essenciais

1. As Partes cooperarão entre si para assegurar o controle e
a fiscalização das operações comerciais, aduaneiras, de tráfico e de
distribuição dos precursores e das substâncias químicas essenciais
incluídos na lista de substâncias. Da mesma forma, informarão sobre
tais operações quando existam razões fundadas para se crer que os
precursores ou substâncias químicas essenciais possam estar ou es-
tejam sendo objeto de uso ilegal.

2. As Partes se assegurarão de que toda operação de im-
portação, exportação, reexportação, trânsito e distribuição de pre-
cursores e de substâncias químicas essenciais esteja acompanhada de
toda a documentação pertinente.

3. As Partes intercambiarão informação para identificar ope-
rações sobre as quais haja fundadas suspeitas, e somente nesses casos,
que indiquem que os precursores ou as substâncias químicas es-
senciais possam estar ou estejam sendo desviados para a fabricação
ilícita de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, com referência
aos seguintes aspectos:

a) quantidade do precursor ou da substância química es-
sencial vendida, importada, exportada, reexportada, mantida
em depósito, transportada ou que tenha sofrido transbordo;

b) nome, endereço, telefone, fax, clientes e atividades dos
vendedores de precursores e substâncias químicas essenciais;

c) rotas de comércio de precursores e substâncias químicas
essenciais estabelecidas previamente para serem utilizadas
pelos comerciantes, corretores e transportadores de seu país;

d) precursores e substâncias químicas essenciais que se en-
contrem em trânsito pelo território de uma das Partes com
destino ao território da outra Parte;

e) dados estatísticos com respeito à oferta e à demanda por
precursores e substâncias químicas essenciais.

Atos do Poder Executivo
.

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Bolívia celebraram, em La Paz,
em 26 de julho de 1999, um Acordo de Cooperação para Impedir o
Uso Ilegal de Precursores e Substâncias Químicas Essenciais para o
Processamento de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 799, de 23 de outubro de 2003;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 11 de março
de 2004, nos termos do parágrafo 3o de seu Artigo VII;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Cooperação entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia
para Impedir o Uso Ilegal de Precursores e Substâncias Químicas
Essenciais para o Processamento de Entorpecentes e Substâncias Psi-
cotrópicas, concluído em La Paz, em 26 de julho de 1999, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira-
mente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo ou
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA DA BOLÍVIA PARA IMPEDIR O USO ILEGAL

DE PRECURSORES E SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS ESSENCIAIS
PARA O PROCESSAMENTO DE ENTORPECENTES E

SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República da Bolívia
(doravante denominados “Partes”),

Aprofundando os compromissos estipulados no Convênio de
Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas
que Produzem Dependência e o Protocolo Adicional a esse Convênio,
subscritos entre os Governos da República Federativa do Brasil e da
República da Bolívia em 17 de agosto de 1977 e em 2 de agosto de
1988 respectivamente, e os compromissos assumidos como Partes da
Convenção das Nações Unidas contra o tráfico ilícito de entorpe-
centes e substâncias psicotrópicas, subscrita em Viena, em 20 de
dezembro de 1988, doravante denominada “Convenção”;

Tendo em conta o que foi estabelecido na Convenção sobre a
necessidade de se criarem e implementarem medidas de controle com
relação a determinados precursores e substâncias químicas essenciais
que podem ser utilizadas para a fabricação ilícita de entorpecentes e
substâncias psicotrópicas;

Acatando as recomendações sobre a matéria feitas pelo Or-
ganismo Internacional de Controle de Entorpecentes (OICE);

Observando que os precursores e as substâncias químicas
essenciais são indispensáveis para a fabricação de substâncias en-
torpecentes e psicotrópicas, do que resulta indispensável e urgente a
adoção, entre as Partes, de medidas apropriadas para impedir o uso
ilegal daqueles produtos;

Preocupados com o constante aumento do tráfico ilícito de
precursores e substâncias químicas essenciais para o processamento
de entorpecentes e substâncias psicotrópicas;

Conscientes de que a produção, a fabricação, a distribuição,
a comercialização e o tráfico ilícito de precursores e substâncias
químicas essenciais são a base para facilitar a produção ilícita de
entorpecentes e substâncias psicotrópicas;

Reconhecendo que a produção de entorpecentes e substâncias
psicotrópicas constitui uma atividade criminosa de conseqüências in-
ternacionais e, por isso, todos os Estados devem executar ações con-
juntas que permitam combater, neutralizar e impedir cada uma das
fases dessa atividade criminosa internacional;

Convencidos da necessidade de manter, entre as Partes, um
intercâmbio direto, seguro, permanente e ágil de informações que
fortaleça a capacidade dos Estados de detectarem e impedirem ope-
rações suspeitas envolvendo precursores e substâncias químicas es-
senciais para evitar seu uso ilegal,

Acordam o seguinte:


